
LEI 552/2002, de 24 de janeiro de 2002.

                                                 EMENTA: “Modifica a Lei 382/97 de 20 de
agosto de 1997 e dá outras
providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais,

APROVOU:

Art. 1º- Fica criados os cargos em Comissão de Comandante,
subcomandante e Supervisor da Guarda Municipal deste Município,
alterando-se o anexo I da Lei nº 382/97.

Art. 2º- Para estabelecer a remuneração de tais cargos em comissão ficam
criados símbolos especiais específicos da Guarda Municipal,
consoante o anexo único, que integra esta Lei.

Art. 3º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fixar, por Decreto, os
deveres e prerrogativas inerentes aos cargos em comissão criados
através desta Lei.

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua sanção e publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 24 de janeiro de 2001.
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